
EMENDA Nº 
______________/______ 

         APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

DATA 
___/__/2017 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 790, DE 2017 

 

 TIPO 
1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [ X ] MODIFICATIVA 5 [  ] ADITIVA 

 
 

AUTOR 
DEPUTADA FEDERAL LAURA CARNEIRO  

 

PARTIDO 
PMDB 

 

UF 
RJ 

 

PÁGINA 
 

01/01 
 

 
EMENDA ADITIVA 

 
Modifique-se o Art. 6º, inciso I, alínea “a” da Medida Provisória nº 790 de 2017, que passará a 
contar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º. ................................................................................................................................ 
.............................................................................................................................................................. 
  
I - ......................................................................................................................................................... 
 

a) às alterações efetuadas nos art. 20, art. 26, art. 64, art. 64-A, art. 68 e art. 81, parágrafo 
único, do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967; e”  

 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Tendo em vista a necessidade de regulamentação do procedimento para realização do leilão 
eletrônico, faz-se necessário o adiamento da vigência da nova redação dada ao art. 26 do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, a fim de se evitar que os procedimentos de 
disponibilidade sejam suspensos até a edição do Regulamento.     

 
 

 

____/____/____      ___________________________________________________ 
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